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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 

E DO INTERIOR 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 1986 

Ilmas. Stas. 
LONGONI RAFAELA e 

LONGONI ADRIANA 
Nesta 

Conforme combinado, estamos encami­
nhando o Plano de Trabalho do Programa de Desenvolvimento Rural 
Integrado de Campo Alegre, ( PDRI - Campo Alegre), com ores -
pectivo Plano .Emergencial. 

Anexamos a presente as informações 
complementares que nos foram pedidas • 

Campo Alegre é experiência pioneira' 
em assentamento rural em nosso Estado, sendo a prõpria comunid! 
de que tomou a iniciativa da ocupação, conseguindo posteriorme~ 
te o apoio do Estado, que não dispõe da totalidade dos recursos 
necessários para sup,rar a falta de infra-estrutura da ãrea. 

Solicitamos assim a anãlise do refe-
rido programa pela ACRA, no sentido de consultar entidades fi -
nanciadoras da comunidade europé~a afim de financiarem todo ou 
parte do PDRI com investimento a fundo perdido . 

Atenciosamente 

~~/✓~. ' 
AND~t VIEIRA ~os OE ASSIS 

l - • -Engenheiro Agronomo-Com1ssao de 
Assuntos Fundiários 
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